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PORTARIA Nº 256
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de  atualizar a portaria de Pacote de Cirurgia Geral,  a fim de 
otimizar e tornar mais transparente a cobrança dos serviços, bem como garantir aos usuários 
do IPESAÚDE a devida assistência; 

RESOLVE: 

Art. 1° – Atualizar a Tabela de Pacote de Cirurgia Geral, que estará detalhada no Anexo Único 
desta Portaria,  disponível  para consulta  a partir  da sua publicação,  no site  do IPESAÚDE: 
https://ipesaude.se.gov.br/. 

Art. 2º – Revogar a Portaria nº 162 de 13 de junho de 2025; 

Art. 3º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 
 

Aracaju, 6 de novembro de 2025
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: BVOC-TDJU-UDGM-CT1E

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/11/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Walter Gomes Pinheiro Junior
***30822***
PRESIDÊNCIA - IPESAUDE
Instituto de Promoção e Assistência a Saúde de
Servidores do Estado de Sergipe 
06/11/2025 11:36:43
(Docflow)
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 256  DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

CÓDIGO INTERNO CÓDIGO 
CBHPM

DESCRIÇÃO VALOR

0.92.04.0019
3.10.05.128

COLECISTECTOMIA SEM

COLANGIOGRAFIA POR VÍDEO
R$ 6.128,48

Incluso: PARTE HOSPITALAR: 02 diárias de enfermaria, medicamentos insumos, materiais cirúrgicos, 
gasoterapia  e taxas,  SADT (exames  laboratoriais  simples  raio-X e  ECG).  HONORÁRIO  MEDICO: 
Cirurgião, 02 auxiliares, taxa de vídeo e consultas pré e pós-operatórias.

0.92.04.0020
3.10.09.050

3.10.09.093

3.10.09.166

HERNIORRAFIA 
UMBILICAL/EPIGÁSTRICA

R$ 3.578,16

Incluso: PARTE HOSPITALAR: 01 diária de enfermaria,  medicamentos insumos, materiais cirúrgicos, 
gasoterapia  e  taxas,  SADT  (exames  laboratoriais  simples  raio-X  e  ECG)  e  OPME  (01  tela de 
polipropileno pequena – se defeito > 2 cm). HONORÁRIO MEDICO: Cirurgião, 02 auxiliares, consultas 
pré e pós-operatórias.

0.92.04.0021
3.10.09.115

3.10.09.085
HERNIORRAFIA INGUINAL/ 
INGUINO ESCROTAL (COM OU 
SEM VÍDEO)

R$ 6.554,04

Incluso: PARTE HOSPITALAR: 01 diária de enfermaria,  medicamentos insumos, materiais cirúrgicos, 
gasoterapia  e  taxas,  SADT  (exames  laboratoriais  simples  raio-X  e  ECG)  e  OPME  (01  tela  de 
polipropileno pequena e 01 grampeador de 15). HONORÁRIO MEDICO: Cirurgião, 02 auxiliares,  taxa 
de vídeo e consultas pré e pós-operatórias.

0.92.04.0022 3.10.09.115

3.10.09.085

HERNIORRAFIA INGUINAL VÍDEO 
BILATERAL (SE RECIDIVADA) OU 

INCISIONAL

R$ 7.204,04

Incluso: PARTE HOSPITALAR: 01 diária de enfermaria,  medicamentos insumos, materiais cirúrgicos, 
gasoterapia  e  taxas,  SADT  (exames  laboratoriais  simples  raio-X  e  ECG)  e  OPME  (02  telas  de 
polipropileno pequena e 01 grampeador de 15). HONORÁRIO MEDICO: Cirurgião, 02 auxiliares, taxa de 
vídeo e consultas pré e pós-operatórias.
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0.92.04.0023
3.10.09.115

3.10.09.336
HERNIORRAFIA INGUINAL UNILATERAL 

(COM OU SEM VÍDEO)
R$4.093,80

Incluso:  PARTE HOSPITALAR:  01 diária  de enfermaria,  medicamentos insumos,  materiais  cirúrgicos, 
gasoterapia e taxas, SADT (exames laboratoriais simples raio-X e ECG) e OPME (01 tela de polipropileno 
10x15).  HONORÁRIO  MEDICO:  Cirurgião,  02  auxiliares,  taxa  de  vídeo  e consultas  pré  e  pós-
operatórias.

0.92.04.0024
3.10.09.115

3.10.09.336
HERNIORRAFIA INGUINAL BILATERAL 

(COM OU SEM VÍDEO)
R$4.783,50

Incluso: PARTE HOSPITALAR: 02 diárias de enfermaria,  medicamentos insumos, materiais cirúrgicos, 
gasoterapia  e  taxas,  SADT  (exames  laboratoriais  simples  raio-X  e  ECG)  e  OPME  (02  telas  de 
polipropileno 10x15). HONORÁRIO MEDICO: Cirurgião, 02 auxiliares,  taxa de vídeo e consultas pré e 
pós-operatórias.

0.92.04.0025
3.10.09.140
3.10.09.107
(incisional)

HERNIORRAFIA RECIDIVANTE 
(DEFEITOS < 10 CM) OU INCISIONAL 
(COM OU SEM VÍDEO)

R$ 5.025,80

Incluso: PARTE HOSPITALAR: 02 diárias de enfermaria,  medicamentos insumos, materiais cirúrgicos, 
gasoterapia e taxas, SADT (exames laboratoriais simples raio-X e ECG) e OPME (01 tela de polipropileno 
30x30 e 01 dreno Portovack). HONORÁRIO MEDICO: Cirurgião, 02 auxiliares,taxa de vídeo e consultas 
pré e pós-operatórias.

0.92.04.0026
3.10.09.140

3.10.09.255

3.01.01.522

HERNIORRAFIA RECIDIVANTE COMPLEXA 
(DEFEITOS > 10 CM) LOMBAR –
SUPRAPÚBICA (COM OU SEM VÍDEO)

R$ 6.553,84

Incluso: PARTE HOSPITALAR: 03 diárias de enfermaria,  medicamentos insumos, materiais cirúrgicos, 
gasoterapia e taxas, SADT (exames laboratoriais simples raio-X e ECG) e OPME (01 tela de polipropileno 
30x30 e 01 dreno Portovack). HONORÁRIO MEDICO: Cirurgião, 02 auxiliares, taxa de vídeo e consultas 
pré e pós-operatórias.
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 10JL-MOZ5-WIDP-JZK4

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/11/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Walter Gomes Pinheiro Junior
***30822***
PRESIDÊNCIA - IPESAUDE
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